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k) Salienta o potencial ainda existente para valoriza-
ção para Portugal e para a UE da posição geoestratégica 
dos Açores, nomeadamente da extensão da sua superfície 
marítima no contexto da Estratégia para o Atlântico da 
União Europeia;

l) Pugna por um modelo de governação do mar as-
sente na proximidade, com gestão à escala regional, 
adaptada às especificidades das RUP, designadamente 
no que se refere à aplicação das regras da Política Co-
mum de Pescas;

m) Defende a manutenção de apoios específicos à fileira 
das pescas das RUP, através da manutenção dos Planos de 
Compensação de Sobrecustos e da sua melhor adaptação 
às necessidades destas regiões;

n) Advoga a adoção de taxas de cofinanciamento do 
Fundo Europeu para os Assuntos Marítimos e as Pescas 
(FEAMP) e de apoio público mais elevadas e da possibili-
dade de concessão de apoios à renovação e modernização 
da frota de pesca registada nos Açores;

o) Enfatiza o objetivo de inclusão das Regiões Ultra-
periféricas em geral, e dos Açores em particular, na Rede 
Transeuropeia de Transportes (RTE -T, vulgo «Autoestradas 
do Mar») e a aplicação do Mecanismo Interligar a Europa 
(MIE), para as RUP da Macaronésia;

p) Solicita a inclusão de apoios financeiros à construção, 
ordenamento, segurança e manutenção das infraestruturas 
portuárias e aeroportuárias;

q) Releva o caráter estratégico da implementação de 
uma política de desenvolvimento de turismo sustentável 
com enfoque especial na importância da qualificação 
dos recursos humanos, conscientes da crescente im-
portância dos Açores enquanto destino turístico e do 
impacto que tal assume na criação de emprego e riqueza 
na Região;

r) Chama a atenção para o combate às catástrofes natu-
rais, fragilidade potencial dos Açores e das restantes RUP, 
e a necessidade de viabilização do acesso das RUP ao 
Fundo de Solidariedade da União Europeia, com critérios 
adaptáveis às realidades destas regiões;

s) Enfatiza a necessidade do aumento das possibilidades 
de financiamento das infraestruturas portuárias e o apoio 
e desenvolvimento de estações de abastecimento de gás 
natural liquefeito (GNL);

t) Advoga a redefinição da Rede Transeuropeia da Ener-
gia (RTE -E) e do Mecanismo Interligar a Europa (MIE), 
tornando possível a integração de projetos relativos à se-
gurança do aprovisionamento energéticos;

u) Considera essencial ponderar as ajudas ao reforço 
das ligações aéreas já existentes de forma a melhorar o 
serviço prestado e a competitividade;

v) Pugna pelo acesso facilitado dos investigadores 
e das instâncias vocacionadas para a investigação da 
Região, e das RUP em geral, ao Espaço Europeu de 
Investigação;

w) Defende a inclusão de apoios financeiros dirigidos à 
implementação e manutenção de infraestruturas tecnológi-
cas que contribuam para as políticas europeias de I&D do 
Atlântico e para a estratégia espacial da Europa;

x) Salienta o caráter fundamental de defender o estatuto 
da ultraperiferia, de modo transversal, em todas as políticas 
e instrumentos, garantindo que o acquis destas regiões é 
reforçado no próximo período de programação, na aplica-
ção plena, da letra e da forma, do artigo 349.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia;

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2018/M

Fixação do valor do metro quadrado de construção
para o ano de 2018

O artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/84/M, 
de 29 de junho, dispõe no sentido de o Governo Regional 
fixar anualmente, por decreto regulamentar regional e 
na sequência de proposta apresentada por uma comissão 
técnica criada para o efeito, o valor do metro quadrado 
para a indústria da construção civil.

Tendo sido apresentada a referida proposta ao Governo 
Regional e tendo sido considerada a mesma adequada:

O Governo Regional decreta, nos termos da alínea d) do 
n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portu-
guesa, conjugada com a alínea d) do artigo 69.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alte-
rado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 
21 de julho, e do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 8/84/M, de 29 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É fixado em € 724,38, para valer no ano de 2018, o 
valor do metro quadrado padrão para efeitos da indústria 
da construção civil.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 22 de 
fevereiro de 2018.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Ma-
chado de Albuquerque.

Assinado em 5 de março de 2018.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.
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y) Relembra, a esse título, as mais de duas centenas 
de propostas das Regiões Ultraperiféricas e que constam 
do Memorando «Por uma nova dinâmica na aplicação do 
artigo 349.º do TFUE».

2 — A presente Resolução deve ser remetida à Assem-
bleia da República e ao Governo da República.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 22 de fevereiro de 2018.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.
111190217 


